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TRIBUNAL PLENO

(NÃO HÁ PUBLICAÇÕES NESTA DATA)

PRESIDÊNCIA

Atos da Presidência

Portarias

PORTARIA Nº 259/2019 - PRES/TRE-GO

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE GOIÁS, no uso das atribuições conferidas pelo art. 15, incisos XXI e XXIII do 
Regimento Interno deste Tribunal (Resolução TRE/GO nº 298, de 18 de outubro de 2018), considerando a necessidade de ajustes na força de 
trabalho em unidades deste Regional e o teor dos PADs nº 011377/2019 e nº 011380/2019, RESOLVE:

Art. 1º. LOTAR a servidora inicialmente requisitada para a 002ª Zona Eleitoral de Goiás e ora cedida à Secretaria deste Tribunal, ADRIANA 
CRISTINA ALMEIDA DE SOUZA, na Assessoria-Jurídico Administrativa.

Art. 2º. LOTAR a servidora inicialmente requisitada para a 133ª Zona Eleitoral de Goiás e ora disponibilizada à Secretaria deste Tribunal, 
RENATHA FRANÇOISE MANOEL DOURADO, na Seção de Registros Funcionais.

Art. 3º. DESIGNAR o(a) servidor(a) cedido(a) a este Tribunal ADRIANA CRISTINA ALMEIDA DE SOUZA, para o exercício da Função 
Comissionada (FC-01) de Assistente I do Gabinete da Presidência.

Art. 4º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos a contar da assinatura.

Goiânia, 22 (vinte e dois) de outubro de 2019.

Desembargador CARLOS ESCHER

Presidente

Despachos

DESPACHOS

1. AÇÃO PENAL Nº 443-56.2012.6.09.0038

PORTARIA Nº 259/2019 - PRES/TRE-GO

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE GOIÁS, no uso das atribuições conferidas pelo art. 15, incisos XXI e XXIII do 
Regimento Interno deste Tribunal (Resolução TRE/GO nº 298, de 18 de outubro de 2018), considerando a necessidade de ajustes na força de 
trabalho em unidades deste Regional e o teor dos PADs nº 011377/2019 e nº 011380/2019, RESOLVE:

Art. 1º. LOTAR a servidora inicialmente requisitada para a 002ª Zona Eleitoral de Goiás e ora cedida à Secretaria deste Tribunal, ADRIANA 
CRISTINA ALMEIDA DE SOUZA, na Assessoria-Jurídico Administrativa.

Art. 2º. LOTAR a servidora inicialmente requisitada para a 133ª Zona Eleitoral de Goiás e ora disponibilizada à Secretaria deste Tribunal, 
RENATHA FRANÇOISE MANOEL DOURADO, na Seção de Registros Funcionais.

Art. 3º. DESIGNAR o(a) servidor(a) cedido(a) a este Tribunal ADRIANA CRISTINA ALMEIDA DE SOUZA, para o exercício da Função 
Comissionada (FC-01) de Assistente I do Gabinete da Presidência.

Art. 4º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos a contar da assinatura.

Goiânia, 22 (vinte e dois) de outubro de 2019.

Desembargador CARLOS ESCHER

Presidente


